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EMENDA N¢ - CMMPV 1343/2026
(a MPV 1343/2026)

Acrescente-se § 4°-A ao art. 5° da Lei n® 13.703, de 8 de agosto de 2018,
na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

§ 4°A. Na definicdo dos pisos minimos de frete, deverdo
ser consideradas as caracteristicas operacionais do transporte efetivamente
observadas na prestacdo do servico, inclusive quanto a composi¢do da frota e aos
insumos utilizados, vedada a inclusdo de rubricas que ndo estejam diretamente

relacionadas aos custos operacionais totais do transporte.” (NR)

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo aperfeicoar os critérios legais
aplicaveis a definicdo dos pisos minimos de frete no transporte rodovidrio de
cargas, mediante o estabelecimento de diretrizes que reforcem a aderéncia da
politica publica a realidade operacional do setor e aos fundamentos econdmicos

que justificam sua existéncia.

De um lado, propde-se explicitar que a metodologia de calculo deve
se limitar aos custos operacionais do transporte, em consonancia com o disposto
no § 12 do art. 4° da Lei n® 13.703, de 2018, vedando a inclusio de rubricas
que ndo guardem relagdo direta com a prestagdo do servigo. A experiéncia
recente demonstra que a metodologia adotada pela Agéncia Nacional de

Transportes Terrestres - ANTT tem incorporado componentes estranhos a
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operacdo, incluindo parcelas associadas a remuneracio de capital, o que distorce

a finalidade da politica puablica.

A inclusdo de tais elementos afasta a metodologia de sua fungido
precipua — assegurar a cobertura dos custos operacionais e coibir praticas
predatérias — e introduz lgica incompativel com a natureza do instrumento
regulatério, transformando o piso minimo em mecanismo de formagao artificial
de precos. A legitima remuneracgdo da atividade econémica deve decorrer das
condi¢bes de mercado, e ndo de imposi¢ao regulatéria desvinculada dos custos

efetivos da operacio.

Registre-se, ademais, que, em diversos periodos do ano e
em importantes fluxos logisticos, os valores de frete praticados superam
significativamente os pisos minimos estabelecidos, evidenciando que a dindmica
concorrencial do setor, quando nio artificialmente distorcida, ja é capaz de

assegurar niveis adequados de remuneracao.

Ressalte-se, ainda, que a garantia regulatdria de remuneragio de
capital, nos moldes atualmente observados, ndo encontra paralelo sequer em
setores regulados de maior complexidade, como aqueles estruturados sob regime
de concessido de servicos publicos, o que evidencia inequivoco descompasso na

modelagem adotada.

De outro lado, a emenda estabelece que a defini¢do dos pisos
minimos deve considerar as caracteristicas operacionais efetivamente
observadas na prestacgdo do servico, especialmente quanto a composicdo da frota
e aos insumos utilizados. Busca-se, com isso, afastar a utilizagdo de parametros
tedricos ou idealizados — como aqueles baseados em veiculos novos ou em
condicGes operacionais ndo representativas — que ndo refletem a realidade do

transporte rodovidrio de cargas no pafs.

A consideracdo de dados empiricos e efetivamente observados
na operagado constitui requisito essencial para que os pisos minimos sejam
tecnicamente consistentes, economicamente racionais e aderentes as condi¢des

concretas do setor.

Assinado eletronicamente, por Sen. Luis Carlos Heinze

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5086069467
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Trata-se, portanto, de ajuste de natureza principioldgica, que nio
afasta a competéncia regulatéria da ANTT para o detalhamento da metodologia,
mas estabelece balizas claras para sua atuagdo, promovendo maior seguranca
juridica, previsibilidade e coeréncia na aplicacdo da politica publica.

Sala da comissdo, 25 de margo de 2026.

Senador Luis Carlos Heinze
(PP - RS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Luis Carlos Heinze

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5086069467
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           Na definição dos pisos mínimos de frete, deverão ser consideradas as características operacionais do transporte efetivamente observadas na prestação do serviço, inclusive quanto à composição da frota e aos insumos utilizados, vedada a inclusão de rubricas que não estejam diretamente relacionadas aos custos operacionais totais do transporte.
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        “ Art. 5º       § 4º-A. Na definição dos pisos mínimos de frete, deverão ser consideradas as características operacionais do transporte efetivamente observadas na prestação do serviço, inclusive quanto à composição da frota e aos insumos utilizados, vedada a inclusão de rubricas que não estejam diretamente relacionadas aos custos operacionais totais do transporte.” (NR)
    
  
   <p>A presente emenda tem por objetivo aperfeiçoar os critérios legais aplicáveis à definição dos pisos mínimos de frete no transporte rodoviário de cargas, mediante o estabelecimento de diretrizes que reforcem a aderência da política pública à realidade operacional do setor e aos fundamentos econômicos que justificam sua existência.</p><p>De um lado, propõe-se explicitar que a metodologia de cálculo deve se limitar aos custos operacionais do transporte, em consonância com o disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 13.703, de 2018, vedando a inclusão de rubricas que não guardem relação direta com a prestação do serviço. A experiência recente demonstra que a metodologia adotada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT tem incorporado componentes estranhos à operação, incluindo parcelas associadas à remuneração de capital, o que distorce a finalidade da política pública.</p><p>A inclusão de tais elementos afasta a metodologia de sua função precípua — assegurar a cobertura dos custos operacionais e coibir práticas predatórias — e introduz lógica incompatível com a natureza do instrumento regulatório, transformando o piso mínimo em mecanismo de formação artificial de preços. A legítima remuneração da atividade econômica deve decorrer das condições de mercado, e não de imposição regulatória desvinculada dos custos efetivos da operação.</p><p>Registre-se, ademais, que, em diversos períodos do ano e em importantes fluxos logísticos, os valores de frete praticados superam significativamente os pisos mínimos estabelecidos, evidenciando que a dinâmica concorrencial do setor, quando não artificialmente distorcida, já é capaz de assegurar níveis adequados de remuneração.</p><p>Ressalte-se, ainda, que a garantia regulatória de remuneração de capital, nos moldes atualmente observados, não encontra paralelo sequer em setores regulados de maior complexidade, como aqueles estruturados sob regime de concessão de serviços públicos, o que evidencia inequívoco descompasso na modelagem adotada.</p><p>De outro lado, a emenda estabelece que a definição dos pisos mínimos deve considerar as características operacionais efetivamente observadas na prestação do serviço, especialmente quanto à composição da frota e aos insumos utilizados. Busca-se, com isso, afastar a utilização de parâmetros teóricos ou idealizados — como aqueles baseados em veículos novos ou em condições operacionais não representativas — que não refletem a realidade do transporte rodoviário de cargas no país.</p><p>A consideração de dados empíricos e efetivamente observados na operação constitui requisito essencial para que os pisos mínimos sejam tecnicamente consistentes, economicamente racionais e aderentes às condições concretas do setor.</p><p class="align-justify">Trata-se, portanto, de ajuste de natureza principiológica, que não afasta a competência regulatória da ANTT para o detalhamento da metodologia, mas estabelece balizas claras para sua atuação, promovendo maior segurança jurídica, previsibilidade e coerência na aplicação da política pública.</p>
   
     
  
   


